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•,;‘::	 SEGUNDOCONSELHODECONTMBUINUS

Processo no	 10.530-000.778/91-86

Sessão de:	 02 de dezembro de 1992	 ACORDAI) No 201-6E3.666
Recurso riq)	 99.138
Recorrente)	 AGROPECUÁRIA ITAPETINGUI LTDA
Recorrida:	 DRE EM FEIRA DE SANTANA - DA	 .

ITR - LANÇAMENTO - Quando feito com base em
declaração de responsabilidade do contribuinte, o
crédito lançado somente poderá ser reduzida se a
retificação da dec Ia rano for apresentada antes da
notificação impugnada (art. 347, parágrafo 12, do
CTN). Recurso a pie Se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AGROPECUÁRIA ITAPETINGUI LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, "em nenar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVÁ NETO e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das E5 30).)-Qs, em 02 de rezembr de 1992.de< 1 '
ARISTE 3f 9 1 'Fr," DE HOL	 -.ANDA	 Presidentet 
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OssERGO ..áME.:3 i 1.1.03 ' -I))Relatof
*EIAIRA SOUZA pn VEIGA - Procuradora•Representante

"da Fazenda Nacional

VISTA EM SESS'At DE 2 6 MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LIMO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e SARAM LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Suplente).

CF/MAPS/NE/OPR-SA

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. AENC, CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nv 177,
DO de 22/03/93.
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irimnç	 MISTÉRIO DA Eamomw FAZENDA E PLANEJAMENTO

I W, SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.530-000.778/91-86

Recurso no:	 89.138
AcOrflo no:	 201-68.666
Recorrente:	 AGROPECUÁRIA ITAPET/NGUI LTDA.

RELATOR . I 0

A Contribuinte acima identificada foi notificada
(fis. 04), a pagar o Imposto Territorial Rural - 1TR/90 e demais
tributos, relUrente ao imóvel rural denominado Fazenda Santana,
do sua propriedade, locãlizado no Município de Serra PretnaJ-00, no
valor- de Cr$ 12.932,41-

O Recorrente impugnou o feito als fls. 01„ alegando
que pagou c ITFU89 no v,alor de Cr$ 442,52 e n valor cobrado paro
o ITR/90 monta Cr$ 1 I2 ,932,41, configuram:ft) um ledice perceutual
absurdo de 2.922,45E, E SOlicitO que seja recealctüneão o valor do
1TR/90.

Po: fls. 07, a informação técnica do INCRA
ratificou o valor cobrado, esclarecendo que o langamente do
17R/S9 foi efetuado com base- nas Informaçães prestadas na DFUS7,
ocorrendo uma reduéllo de 74E em função do FRU/FRE, •

Aduz, ainda, que o priãcipal fator de aumento foi
a correção do valor da terrasnua-V1IN, pelo fator 90,737 (noventa
inteiros o setecentos E trinta e sete milésémos, determinado
pela Portaria interministerial no 560, de 27.9,90.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia
julgou procedente a ação fiscal, conforme . ementa da decitão
constante as fls. O8/10, que a, seguir transcrevue

"A base de cálculo da Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Feurã1 é o valor da terra nua, num os
adustes detsaudnados em lei, sendo legitimo o
lançamento do tributo sobre esta base, assim
O eterminada.
NOTNI ICAÇA0 LEI LANÇAMEInTO PRUCEDENTE."

Irresi gnada, a Requerente interuos Recurso
tempestivo (fis. 13/14), solicitando, mais uwã vez, a revisão do
ITR190, esclarecendo que "Et Outras nutificantees contestadas,
foraséhe concedida redução."

E: o relatório,
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JnIk-latir	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

4.1" 24k7, 	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES

Processo n .o:	 10.530-000.778/91-36
Acórdão nu:	 201-6E1.666

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO GOMES kiELLOSO

I lança,mento do ITR, e acessórios 	 ê procEseado
com base em declaração apresentada, para esse fim, pelo
proprietário ou detentor a qualquer título do imóvel (Decreto no
72-106/73, art. 21); ce lançamentos relativosr a emercícioe
anterderee, correêmndentes ao MOSMO OU à outre imóvel, ou OUSOU

relativos a outro imóvel referente aa =iam) exercício, não servem
de base de questionamento de impunação do ITR, eis que, para
Cálculo do tributo incidente sobre o imóvel, SErá levado em
consideração não só o número de módulos fiscais, o valor da terrs
nua, bem ccee CI grau de utilização da terra e da eficiência na
sua explorapm (art. 50 da Lei no 4,504/64, coal a redação dada
pela Lei rag 6.746/79),

A Portaria Interministerial no 560, 	 de 27-9-9M,
estabeleceu que na apuração de valor da terra nua, no-exerci
de 1990, para fins de calculo do ITR, o valor da terra nua
apurado no exerci cio de 1939 fosse atualizado pelo coeficiente

• 90.737 (noventa pontes e seeecentos e trinta e sete milésimos),

Este Colegiado, em reiteradas deacieffi ges, firmou c
entendimento de gue quando se tratar de lançamento com base em
declaração do sujeita passivo, a retificação daquela declaração
visando vzduzír o imposto somente è adm i ssivel quando o Sujeito
passivo, além de comprovar o erro, apresenta o pedido antes de
ser notificado do lançamento. E. o que dispoe c! art. 147,
parágrafo lgh do El-NL.

ASSiM sendo, não estando comprovado o erre ai. cago
• na determinação do valor da terra nua para fins de cálculo do ITR

e acessórios, devidoe pelo imóvel focalizado no exercício de
1990, voto no sentido de

2 ,
	 vi m	 cento ao reurso.

Sa	 Ça 0i/c, em 02 de dezembro de 1992.

SER IG GOMES VELLOS-:

.
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